
�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

���������	
	��	�������
��������	���
��
��
��	���������������

����
����������������	�
�������� �!�"#$%& '�(�)*�+,,(�-�./01�0-234/564

���
������7�888899:5,+;<89=;+;9+;8988

�����>�6�'%#? @#)A'�B'@�@�BCD#$
�7���EFE�EGE�888899:5,+;<89=;+;9+;8988;,88H
��F�>�98I8,I<89=�9JKHJ
�LMEN�LEO�P�Q���RSTF��FS>�U0�4V/.�U0130��6/�W01��64.W/

���
�
���������
	XY�����
�Z�	
�

/�W� [�)�$�?#�\�!A ]��?'�0!A�?'�?'�6 ��C�%#�A ̂ %��%'@'��#%#[ ?��?#�̂'�@��#$#A�_) %����̀#A ]a'
!'[�'�)b@#�'�?#�̀�'A'%'$'�888899:5,+;<89=;+;9+;8988;,88H�̀����'�̀�'%#!!'�?#�)*�888899:5
,+;<89=;+;9+;8988(���c��$�̀'!!� ��@�A'A�$�?#�H<�̀de )�f!g;

3'%�@#)A'f!g��!! )�?'f!g�#$#A�') %�@#)A#�̀'�K

03.�.�V/��0V�B/hW4.U/�fB6iK�<<:H=:J,H<8gj

-�./01�0-234/�5�64(�98�?#�-� '�?#�<89=(�k!�9JKHJ�&'��!;

.*�?'%�@#)A'K�H8l:J,l8+,88H
Bm? e'�D#� ̂ %�?'�K�Wn-.4;l<l8i;l0,=H;l0"3";:80J9

����A#)A % ?�?#�?#!A#�A#�@'�#�'� )A# �'�A#'��?'!�?'%�@#)A'!�#)D �?'!�̀'?#@�!#��D#� ̂ %�?'!�#@K
oppqrsstttupvqwuvxyuz{spo|}wy~��yx�p�s��~x}|�p�

�����������������������������������������
������� � ¡�¢ �£� ¡�¤¥�¦ § ¤  



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MANOEL EMIDIO/PI 

  

  

  

Processo n.º 0000116-58.2019.8.18.0100 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DAYANE SOUSA BRITO, representada por sua genitora a Sra. DEUSIRENE PEREIRA DE SOUSA, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DA REALIDADE DOS FATOS 

  

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, AGIMIRO BARBOSA DA SILVA BRITO, foi 
vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 22/04/2017. Deste modo, procedeu com o registro da 
ocorrência na delegacia policial na data de 03/05/2017. 

Apesar do ingresso na via administrativa em 14/09/2017, houve a negativa de pagamento de indenização em 
13/03/2018, uma vez que não houve a sanação das pendências documentais, conforme as correspondências 
enviadas aos cuidados da genitora da parte autora. 

E, ainda, não consta dos autos que o falecido teria deixado filhos e impende ainda notar que o comunicante do 
óbito e do boletim de ocorrência foi o irmão do falecido o Sr. Ariovaldo Barbosa da Silva Brito. 

Desta maneira, a parte autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 
percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, não comprova 
cabalmente a qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, como preceitua a legislação vigente sobre o DPVAT. É o 
que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
morte de seu ente querido, AGIMIRO BARBOSA DA SILVA BRITO e sua suposta beneficiária que pleiteia direito a 
indenização do Seguro DPVAT. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito dos autores, devendo acarretar a extinção do feito, sem 
resolução do mérito.  

Insta ressaltar que a petição inicial apresentada pela parte Autora não está apta a produzir efeitos jurídicos, uma 
vez que a mesma não apresenta provas a conduzir a veracidade dos fatos alegados, restando a mera narração 
aleatória destes fatos. 

Para a comprovação das alegações é mister que a inicial contenha a documentação comprobatória da sua 
residência, que se constitui requisito da petição inicial, sem tal comprovação a distribuição seria, inclusive, 
impedida. 

Em que pese a documentação apontada, não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o 
ajuizamento de qualquer demanda, os quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos 
da petição inicial, estes elencados no art. 319 do Código de Processo Civil, que pedimos escusas para 
transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319. A petição inicial indicará: 

I - o juízo a que é dirigida; 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu; (...).” 

Assim sendo, requer seja indeferida a petição inicial, uma vez que completamente inepta, haja vista que da 
narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão e por não apresentar os requisitos necessários, 
necessário se torna extinguir o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, 
combinado com artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 
                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 
indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico ou de necropsia do falecido não foi apresentado pela 
parte Autora, sendo certo que não ficou comprovado através dos demais documentos trazidos pelo Autor que a 
morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 
art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a obrigação e o dano. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixa de apresentar o laudo de necropsia, documento necessário 
para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade, o fato originário da presente relação 
jurídica que não se comprova pela documentação juntada aos autos, ou seja, não há comprovação do fato 
originário. 

Não consta ainda atendimento de socorro prestado no local a provar que o nexo de causalidade, tal prova 
documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei específica, 
supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 
373 do CPC. 

Segundo Silvio Venosa (2003, p. 39) o nexo causal representa o liame que une a conduta do agente ao dano, 
assim, somente através do exame da relação causal que se pode concluir quem foi o causador do dano. Trata-se 
de elemento indispensável. A responsabilidade objetiva dispensa a culpa, mas nunca o nexo causal, se a vítima, 
que experimentou um dano, não identificar o nexo causal que atribui o ato danoso ao responsável, não há como 
ser ressarcida.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal, não podendo de forma alguma o I. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo .  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGÊNCIA DA LEI 11.482/07 - ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

Cumpre salientar que na data de 31 de maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. 

Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à indenização oriunda 
do Seguro Obrigatório DPVAT. Vejamos: 

Art. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
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"art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso 
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

(...)." 

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais, 
merecendo quanto a tal ponto especial interesse e explanações. Vejamos. 

O mesmo art. 8º da Lei 11.482 alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, estabelecendo que: 

“Art. 4º  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 
792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.” 

Em prosseguimento, destaca-se o art. 792 do Código Civil, ipsis litteris: 

“Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo 
não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge 
não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a 
ordem da vocação hereditária.” 

Mediante tal fato, ou seja, a plena vigência da Lei 11.482/07, é notório que não existe possibilidade de se 
vincular a indenização ao salário mínimo. 

Isto se dá pelo fato que a referida Lei 11.482/07 ALTEROU a Lei 6.194/74, portanto, os valores nela 
especificados merecem o devido acolhimento. 

REITERA A RÉ, PORTANTO, QUE O ARTIGO 3º, ALÍNEA “A”, DA LEI N.º 6.194/74 NÃO SE APLICA À HIPÓTESE 
VERTENTE, SEJA PORQUE NÃO ESTÁ MAIS EM VIGOR.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), valor esse deve ser dividido entre os reais beneficiários da vítima. 

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 
qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação2. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação3 

                                                           
2“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

3art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/L6194.htm#art4.
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Requer a Ré o acolhimento da preliminar suscitada, especialmente relativa a inépcia da inicial; para o 
julgamento sem a resolução de mérito da demanda. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 
da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Requer a intimação do ilustre Parquet, uma vez que a demanda trata de interesse de incapazes, conforme 

artigo 176 e seguintes do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados sem 

sua intimação pessoal. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 
haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 
requer o depoimento pessoal da genitora da parte autora para que esclareça: 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo realizado referente ao falecimento do Sr. 
AGIMIRO BARBOSA DA SILVA BRITO; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da advogada a Dra. 
EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

PIRIPIRI, 04 de setembro de 2018. 
 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
OAB/PI 1841 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367 , ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DAYANE SOUSA 

BRITO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de MANOEL EMIDIO, nos autos do Processo nº 

00001165820198180100. 

  

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


